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Saúde de Marabá.
Assunto: instaura Procedimento Administrativo para acompanhar e fisca-
lizar a destinação de ambulância para a Unidade Básica de Saúde antônia 
arruda - Vila itainópolis, município de Marabá.
Mariana Sousa cavaleiro de Macêdo dantas
Promotora de Justiça
Titular da12ª Promotoria de Justiça de Marabá

Protocolo: 805334
extrato da Portaria nº 006/2022-MPPa/PJsFP
a Promotora de Justiça de São francisco do Pará, com fundamento no 
art. 54, Vi e § 3º da lei complementar nº 057/06 e no art. 4º, inc. Vi 
da rESolUÇÃo Nº 23 – cNMP, de 17/09/07, torna pública a instauração 
do inquérito civil nº 006/2022-MPPa/PJSfP que se encontra à disposição 
na Promotoria de Justiça de São francisco do Pará, situada na rua celso 
Machado, s/nº, centro, cEP 68.748-000 – São francisco do Pará – fone/
fax: (91) 3774-1184.
PorTaria nº 006/2022-MP/Pa/PJSfP
investigados: SEcrETaria MUNiciPal dE MEio aMBiENTE dE SÃo fraN-
ciSco do Pará E o MUNicÍPio dE SÃo fraNciSco do Pará.
assunto: o conselho Municipal de Meio ambiente de São francisco do Pará 
não dispõe de apoio logístico necessário para garantir o seu adequado 
funcionamento, conforme previsto no art. 8º lei Municipal n. 342/2006.
Marilucia Santos Sales – Promotora de Justiça

Protocolo: 805347
Portaria Nº 008/2022 – MP/2º PJdM
Procedimento administrativo
siMP n° 000129-121/2022
o MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará, por sua 2º Promotora de 
Justiça distrital, com fulcro no art. 129, ii, da constituição federal, c/c o 
art. 26, i, da lei federal nº 8.625/93 e art. 2°, § 6º c/c 7°, da resolução 
n° 23, de 17 de setembro de 2007, expedida pelo conselho Nacional do 
Ministério Público, rESolVE:
INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com o fim es-
pecífico de “acompanhar as políticas públicas voltadas à contenção de ero-
são e deslizamento de encosta na avenida Júlio cezar, em frente à casa nº 
02, Praia do Bispo, no distrito de Mosqueiro/Pa”;
Mosqueiro, Belém, 23 de maio de 2022.
NaYara SaNToS NEGrÃo
Promotora de Justiça da 2ª PJ de Mosqueiro/Pa
(PorTaria 0148/2021-MP/SUB-iJ)

Protocolo: 805382
extrato da Portaria nº 010/2022-MP/9ªPJ/stM
inquérito civil SiMP 008935-031/2021
o Titular do 9º cargo de Promotor de Justiça de Santarém de direitos 
constitucionais e Probidade administrativa, dr. diEGo BElcHior fEr-
rEira SaNTaNa, torna pública a instauração de inquérito civil SiMP nº 
008935-031/2021, que se encontra à disposição na 9ª Promotoria de Jus-
tiça de Santarém, situada na avenida Mendonça furtado, 3991 – liberdade 
cEP: 68.040-050, Santarém/Pa, fone: (93) 3512 0400.
PorTaria nº 010/2022-MP/9ºPJ/STM
investigados: Marcos José feitosa lopes
Assunto: “Com a finalidade de apurar a hipotética prática de ato de im-
probidade administrativa de enriquecimento ilícito e lesão ao patrimônio 
público do Município de Santarém, considerando indícios de que o servidor 
Marcos José feitosa lopes, diretor da Escola Municipal Nossa Senhora apa-
recida, prédio sede e anexos, na comunidade Pedra Branca.”
diEGo BElcHior fErrEira SaNTaNa, Promotor de Justiça.

Protocolo: 805378
extrato da Portaria n° 005/2022/MP/6ªPJP
o MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará, por intermédio do 
Promotor de Justiça respondendo pela 6ª Promotoria de Justiça 
de Parauapebas, no uso de suas atribuições constitucionais e in-
fraconstitucionais, nos termos do art. 129, Vi da cf/2008, art. 
26, i da lei 8.625/93, art. 54, i da lei complementar Estadual nº 
57/2006, artigo 1º, 2º §1º da resolução nº 161/2017, artigo 17 
da resolução n.º 007/2019 – cPJ/MPPa, torna público o inquérito 
civil SiMP n° 004989-030/2021, o qual se encontra à disposição na 
Promotoria de Justiça de Parauapebas, situada na rua c, Qd. 37, 
lt. 07 e 08, Bairro cidade Nova, cEP 68.515-000 - Parauapebas - 
Pará - fone/fax: (94) 3352-6400.
PorTaria nº 005/2022/MP/6ªPJP
Polo ativo: Ministério Público do Estado do Pará.
Polo Passivo: EM aPUraÇÃo (desmatamento ilegal no local conhecido como 
Monte Sinal, no bairro Parque dos carajás, no Município de Parauapebas).
assunto: apurar possível ocorrência de danos ao meio ambiente 
e prática de ilícito ambiental, evidenciando, se for o caso, a sua 
autoria e responsabilidade. devendo, durante o curso do procedi-
mento, promover a coleta de informações, depoimentos, perícias 
e quaisquer outras diligências necessárias para o esclarecimento 
dos fatos, para posterior celebração de ajustamento de conduta, 

ajuizamento da (s) ação (ões) pertinente (s), ou arquivamento, 
conforme o caso, tudo nos termos da lei.
Parauapebas/Pa, 23 de março de 2022.
arTHUr diNiZ fErrEira dE MElo
Promotor de Justiça, respondendo pela 6ª Promotoria de Justiça de Pa-
rauapebas.

Protocolo: 805370
extrato da Portaria n° 017/2022/MP/6ªPJP
o MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará, por intermédio do Promotor 
de Justiça Titular da 6ª Promotoria de Justiça cível de Parauapebas, no uso de 
suas atribuições constitucionais e infraconstitucionais, nos termos do art. 129, 
Vi da cf/2008, art. 26, i da lei 8.625/93, art. 54, i da lei complementar Es-
tadual nº 57/2006, artigo 1º, 2º §1º da resolução nº 161/2017, artigo 17 da 
resolução n.º 007/2019 – cPJ/MPPa, torna público o inquérito civil SiMP n° 
000780-030/2022, o qual se encontra à disposição na Promotoria de Justiça 
de Parauapebas, situada na rua c, Qd. 37, lt. 07 e 08, Bairro cidade Nova, 
cEP 68.515-000 - Parauapebas - Pará - fone/fax: (94) 3352-6400.
PorTaria nº 017/2022/MP/6ªPJP
Polo ativo: Ministério Público do Estado do Pará.
Polo Passivo: Empresa KGr Gestão de resíduos, cNPJ nº 13.376.093/0001-03.
assunto: apurar possível dano ambiental decorrente do descarte irregular 
de resíduos de madeira pela Empresa KGr Gestão de resíduos e prática 
de ilícito ambiental, evidenciando, se for o caso, a sua autoria e respon-
sabilidade. devendo, durante o curso do procedimento, promover a coleta 
de informações, depoimentos, perícias e quaisquer outras diligências ne-
cessárias para o esclarecimento dos fatos, para posterior celebração de 
ajustamento de conduta, ajuizamento da (s) ação (ões) pertinente (s), ou 
arquivamento, conforme o caso, tudo nos termos da lei.
Parauapebas/Pa, 18 de maio de 2022.
arTHUr diNiZ fErrEira dE MElo
Promotor de Justiça Titular da 6ª Promotoria de Justiça de Parauapebas.

Protocolo: 805372
extrato da Portaria n° 001/2022/MP/6ªPJP
o MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará, por intermédio do Promo-
tor de Justiça respondendo pela 6ª Promotoria de Justiça de Parauapebas, 
no uso de suas atribuições constitucionais e infraconstitucionais, nos ter-
mos do art. 129, Vi da cf/2008, art. 26, i da lei 8.625/93, art. 54, i da 
lei complementar Estadual nº 57/2006, artigo 1º, 2º §1º da resolução nº 
161/2017, artigo 17 da resolução n.º 007/2019 – cPJ/MPPa, torna público 
o inquérito civil SiMP n° 009118-030/2021, o qual se encontra à disposi-
ção na Promotoria de Justiça de Parauapebas, situada na rua c, Qd. 37, lt. 
07 e 08, Bairro cidade Nova, cEP 68.515-000 - Parauapebas - Pará - fone/
fax: (94) 3352-6400.
PorTaria nº 001/2022/MP/6ªPJP
Polo ativo: Ministério Público do Estado do Pará.
Polo Passivo: EM aPUraÇÃo (contaminação por elementos tóxicos na água 
e em peixes da área de Proteção ambiental do igarapé Gelado-aPaiG).
assunto: apurar possível ocorrência de danos ao meio ambiente 
e prática de ilícito ambiental, evidenciando, se for o caso, a sua 
autoria e responsabilidade. devendo, durante o curso do procedi-
mento, promover a coleta de informações, depoimentos, perícias 
e quaisquer outras diligências necessárias para o esclarecimento 
dos fatos, para posterior celebração de ajustamento de conduta, 
ajuizamento da (s) ação (ões) pertinente (s), ou arquivamento, 
conforme o caso, tudo nos termos da lei.
Parauapebas/Pa, 01 de fevereiro de 2022.
arTHUr diNiZ fErrEira dE MElo
Promotor de Justiça, respondendo pela 6ª Promotoria de Justiça de Pa-
rauapebas.

Protocolo: 805367
extrato da Portaria Nº 003/2022-MP/PJBN
o MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará, neste ato representado 
pelo Promotor de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Brasil Novo-Pa, 
com fundamento no art. 54, Vi e §3º, da lei complementar nº 057/2006 
e no art. 4º, inc. Vi, da resolução nº 023 – cNMP, de 17/09/2007, e na 
resolução Nº 010/2011-cPJ, de 30/06/2011, torna pública a instauração 
do ProcEdiMENTo PrEParaTÓrio Nº 003/2022-MP/PJBN, registrado no 
SiMP Nº 052658-003/2021, que se encontra à disposição na Promotoria 
de Justiça de Brasil Novo, localizada na rua do comércio, Nº 1136 - Prédio 
do fórum, Bairro centro, cEP: 68.148-000, município de Brasil Novo/Pa, 
telefone (93) 3514-1102, e-mail: mpbrasilnovo@mppa.mp.br.
PorTaria nº 003/2022-MP/PJBN
Polo ativo: Ministério Público do Estado do Pará – Promotoria de Justiça de 
Brasil Novo – andressa oliveira da Silva
Polo Passivo: Prefeitura Municipal de Brasil Novo, Valdiney Batista de Freitas
assunto: apurar possível ocorrência de desrespeito a Procedimento licita-
tório no âmbito do município de Brasil Novo/Pa;
Brasil Novo/Pa, 24 de maio de 2022.
alEXaNdrE aZEVEdo dE MaTToS MoUra coSTa
Promotor de Justiça Titular de Brasil Novo/Pa

Protocolo: 805362


